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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.0 199 
"APLICA REGIME DE TEMPO INTEGRAL A' 

SR., AURORA VIEIRA DA SILVA", 

• O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA; MUNICÍPIO 

DO ESTADO DO PARAN4, no uso de suas atribuiçges legais; 

RESOLV.E: 

DETERMINAR a aplicaçgo do Regime de Tempo In 

tegral e Dedicaçgo Exclusiva, previsto na Lei Municipal ng 51/72, de 

29.12.74 ;funcionária AURORA VIEIRA DA SILVA, ocupante do cargo da I 

carreira dé Atendente de Sajde-Nive1-04, Classe I, a contar de lg (pri 
melro) de julho de 1.973: 

Aurora Viera da Silva 	Atdte.Sajde-N-4 	52,0% Etp- 150,00 

Nos termos da Lei supra,, a funcionária sujei 
ta ao regime de tempo integral 'd dedicaçgb exclusival, e proibido exer-
cer cumulativamente outro cargo,,funçao ou atividades particulares de' . 	 . 
carater empregaticio 'e ou publico de qualquer natureza,.nao se compre-
endendo nessa proibiçao: 

I - O exercicio em erggo de deliberaçao cole 

tiva, desde que relacionada com o cargo de regime de Tempo Integral: 

• II •- As atividades que, sem caráter de empre-s 
go, se destinam a difuso de ideias e conhecimentos,,excluidas as que 

prejudiquem a exécuçao das obrigaçoes inerentes em regime de tempo in- 
tegral: 

	

	
III - As prestaçges de assistencia no renume- . 

rada a outros orggos de serviço P(Jblico visando a aplícaçgo de conheci 

mentos tecnicos ou .Cientificos, quando solicitados atreves da reparti-
- 

çao que pertencer a funcionária: 
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• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUA AMA  
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IV - A participaçao sem caráter empregaticio 

com atividades didáticas de seminários, confer.6"ncias e outros semelhan 
_ 

'Les, bem como administraçao de ensino especializado em cursos temporá- - 
e rios de estabelecimento oficial de nivel superior. 

A infrigencia das normas estabelecidas para' 

o regime de tempo integral e dedicéçao exclusiva, acarretar e a respon-

sabilidade administrativa, criminal e civil do servidor e da autorida-

de que esteja imediatamente subordinada.' 

ESTE DECRETO ENTRAR .EM VIGOR A CONTAR DE 1  
12  de Julho de 109730' 

EDIFICIO'DA PREFEITURA MUNICIPAAE'UMUAáAMA I  

MUNICIPIO DO ESTADO DO PARANÁ', aos 25 dias dá (ries de julho de 1.9730 

„o~ir 
_H dIO ROMAGNOLLf 

PREFEITO MUNICIPAL 

DIRETOR DO 	PT°. DE ADMINISTRAJO 

DAS/rms 
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